
 

 
 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2011 

              (Do Sr. Marçal Filho) 
 
 

Convida o Senhor Ministro Ricardo Lewandowski, presidente do 
Tribunal Superior Eleitoral e ministro do Supremo Tribunal Federal, 
para prestar contribuições para o aprimoramento do Novo Código de 
Processo Civil. 

 

  

 
 
Senhor Presidente, 
 
Nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, proponho a 

Vossa Excelência, ouvido o Plenário desta Comissão, que seja convidado para 
debater e prestar contribuições na construção do Novo Código de Processo Civil, o 
senhor ministro Ricardo Lewandowski, presidente do Tribunal Superior Eleitoral e 
ministro do Supremo Tribunal Federal. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
O presente requerimento, pretende propiciar ao ministro convidado 

oportunidade de se manifestar e contribuir para o aprimoramento do novo Código de 
Processo Civil e, em contrapartida, proporcionar à essa Comissão a oportunidade de 
observar a temática no âmbito da Justiça Eleitoral obtendo um melhor e maior 
embasamento para as considerações concernentes a tais nuances, que não podem 
deixar de ser criteriosamente tratadas por esta Casa, cuja responsabilidade é 
confiada pelos cidadãos, através do voto. 

 
 
 
 
 
  Sala da Comissão, em       de                  de 2011         
 
 
 
 
  Deputado Marçal Filho 
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